
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR FELIPE ALECRIM

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feita a Reserva do Plenário para uma Reunião Solene, no dia 04 de
Junho de 2024, às 18h, para a entrega de Título de Cidadão do Recife ao Sr. José Severino de
Arruda (Padre Biu de Arruda), por seus relevantes serviços prestados à sociedade recifense.

JUSTIFICATIVA

O Sr. José Severino de Arruda, filho de Maria Domingos de Arruda e Severino José de
Arruda, conhecido popularmente como “Padre Biu de Arruda”, nasceu no dia 5 de janeiro de
1973  em  Cumaru,  Agreste  pernambucano.  Ele  cresceu  em  sua  cidade  natal  e,
posteriormente, aos 20 anos, passou a morar em Recife.

 
O “Padre Biu de Arruda” faz parte da Arquidiocese de Olinda e Recife há 22 anos. Ele é

Graduado em Direito e atua como Jurista e Escritor, sendo Autor das Obras “Aquisição da
Personalidade Jurídica do Nascituro – O Nascituro é Pessoa”, “A Inveja: Ação Diabólica” e “A
Felicidade Existe? Se Ela Existe, Onde Encontrar?”. Também, já trabalhou, por três anos, na
Área de Saúde, como Agente Comunitário de Saúde. Já ordenado Sacerdote, cursou Direito,
iniciando o curso no Centro Universitário Facol (UNIFACOL), em Vitória de Santo Antão, e
concluiu sua Graduação em Direito na Universidade Maurício de Nassau (UNINASSAU).

 
O Homenageado foi criado em uma família Católica praticante, na qual sua mãe rezava

o terço todos os dias, além de levar a palavra do Senhor às comunidades, estando sempre à
frente  das  novenas  em  sua  cidade  natal.  Isso  fez  com  que  o  “Padre  Biu  de  Arruda”
despertasse o desejo desde criança de ser um Sacerdote.
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APROVADO
30ª Sessão Ordinária - 21/05/2024
ANA LÚCIA 
Presidente
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Quando tomou a decisão do Sacerdócio, ele foi morar com o Padre Elias Roque por um
ano, em Cumaru e, posteriormente, ingressou no Seminário da Diocese de Nazaré, na Zona
da Mata de Pernambuco.

 
A  Paróquia  de  Santa  Terezinha,  Distrito  de  Bonança,  em  Moreno,  foi  a  primeira

Paróquia em que o “Padre Biu de Arruda” congregou.  Depois,  ele  passou pela Paróquia
Santa Maria Mãe de Deus, na Macaxeira; Paróquia Sagrado Coração de Jesus, em Casa Forte;
Paróquia  Nossa  Senhora  da  Ajuda,  em  Peixinhos;  e  Paróquia  de  São  Judas  Tadeu,  em
Cajueiro.

Atualmente, o “Padre Biu de Arruda” é Pároco da Paróquia de Santa Luzia, na Estância,
além de ser, também, Representante do Clero da Arquidiocese de Olinda e Recife e Membro
do Conselho Presbiteral.

Assim, por sua trajetória de fé, amor e serviço ao próximo e, também, por sua luta
social  contínua,  “Padre  Biu  de  Arruda”  é  digno  desta  Homenagem,  sendo  merecedor
inconteste do Título de Cidadão do Recife.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 16 de maio de 2024.

FELIPE ALECRIM
Vereador - NOVO 
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